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RESULTADO DEFINITIVO DAS ELEIÇÕES DE 
CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS PARA O 
MANDATO 2016-2019 
 

José Carlos da Fonseca Parada, Presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMUDICAS – do 

Município de Porto Mauá, no uso das atribuições legais, com base na Lei 

nº 8.069 de 13 de julho de 1990, Resolução do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA nº 170 de 10 de 

dezembro de 2014, Lei Municipal nº 210 de 12 de agosto de 1997 e Lei 

Municipal nº 1215 de 07 de abril de 2015, com suas alterações 

posteriores, torna pública nominata dos Conselheiros Tutelares eleitos 

para o mandato 2016-2019:  

 

Titulares: 

1. PRISCILLA KOVALESKI 

2. DANIELA PAGEL 

3. JULIANA PATRÍCIA RHEINHEIMER ZÓIA 

4. TAINARA NONNENMACHER 

5. TATIELE TOLFO 

 

Suplentes: 

1. ADILSON JOSÉ DA COSTA 

2. MARLEI ROSELI DA ROCHA 

3. NOELI MONEGAT ANDREOLA 

4. LUIZ ANTONIO SAGGIN 

5. OILSON VALDECIR MEINART 
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A posse dos Conselheiros dar-se-á no dia 10 de janeiro de 

2016, no Gabinete do Prefeito Municipal, situado na Rua Uruguai, 155 - 

centro, Porto Mauá – RS, às 09 horas.  

 

 

Porto Mauá, 22 de outubro de 2015. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DA FONSECA PARADA 
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Porto Mauá-RS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


